
d"."*,
bÀ

ffi.*
L,EEE¡

Departamento Autônomo de Água e Esgotos-
Rua Dómingos Barb¡eri, 1 0O - Caixa Postal: 380 - CEP: 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (1 6) 3324-9555 - Atendimento: O80O 602'2324
CNPJ 44.239.77010001-67 - l.E.: lsento

www.daaeararaquara.com br

TERMO DE CONTRATO N" 5412025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00812025

o DAAE - DEpARTAMENTo AUTôNoMo DE ÁcuA E ESGoros DE ARARAQUARA, autarquia

municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri, no 100, Fonte, inscrito no CNPJ sob no

44.239370/Q001-67, neste ato representado pelo Superintendente, Wilian Thomaz Marega, portador da cédula

de identidade RG no 20.662.606 e inscrito no CPF n" 167.048.498-07, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa VIP ASSESSORIA PATRIMONIAL EIRELI-ME, com sede à Rua José

Siqueira Sobrinho, no20, Centlo, no Município de Taciba- SP, CEP 19.590-000, telefone (18)3997-1396,e-

maìl alevip02@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n'19.576.29910001-55 e com Inscrição Estadual no

676.009.351.1 19, neste ato representada pelo seu sócio-administrador, Alexandre Silva Marinho, portador da

cédula de identidade RG no 32.597.892-X e inscrito no CPF sob no 343,183.378'04, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n" 14.133 de 1o de abril de 2021, demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente da DISPENSA DE

liCIfaçÃO n" 008/2025 - Processo DAAE n" 2.244 de 17 de junho de 2025, com fundamento no artigo 75

- inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de PORTARIA nos próprios do

DAAE nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme tabela abaixo.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referêttcia;

1.2.2 - A Proposta da CONTRATADA;

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - A Contratada terâo prazo de 05 (cinco) dias úteis após ser notificada, para assinar o contrato, após o que,

não comparecendo será considerada desclassificada e punida com multa de l0%o (dez por cento) do valor total

contratado, sendo convocada a próxima licitante, de acordo com a ordem de classificação.

2.2 - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado 0l (uma) vez por igual período, mediante

solicitação da Contratada, durante seu tl'anscurso, devidamente justificado e, desde que o motivo apresentado

seja aceito pela Contratante.

2.3 - A vigência deste contrato é de 06 (seís) meses contados de sua data de celebração.

CLÁUSULA TERCEIRA _ SUBCONTRATAÇÃO

3. I - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato.

q

Valor Mensal R$Unid. OtdeItcm Descrição do Item
0l 19.920.00Serv0l Portaria Central

Serv 0l 9.960,0002 Praca ETA Fonte
2.850.00Serv 0ldas03

0l 9.960.00Serv04 Caotacão Paiol
Serv 0l 4.480,0005 Posto Volante

4. I 50.00Serv 0l06 Encarregado
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CLÁUSULA QUARTA _ PREÇO

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 307.920,00 (trezentos e sete tnil, novecentos e vinte t'eais), para o
período de 06 (seis) meses.

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiretas decot'rentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adrninistração, fi'ete, seguro e outros necessários ao cumprirnento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO

5.1 - A Nota Fiscal/ Fatura deverá ser protocolada mediante ofício diLigido à Superintendência. Tanto na Nota
Fiscal como no ofício deverá ser destacado o número do contrato, a modalidade licitatória e o número da

licitação.

5.2 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada para os e-mails: gadm@daaeararaquara.com.br /
upe@daaeararaquara.com.br

5.3 - Junto da Nota Fiscal deverá a Contratada, apresentar a seguinte docurnentação (mês/referente):

Relação de Funcionários;
Relatório analítico da folha de pagamento e com seu respectivo comprovante de pagamento onde é

descrito valor de ia e conta transferida e valor I uido

. Guia de Recolhimento do FGTS (GFD);

. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

. Comprovante de Pagamento e detalhamento da GFD;

. DARF da Previdência Social;

. Comprovante de Pagamento e detalhamento DARF (Previdência Social);

. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela

Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fazenda.

5.4 - A Contratada deverá destacar no corpo da Nota Fiscal as seguintes retenções: ISSQN, INSS e IRPJ,
quando estas forem obrigatórias. Em caso negativo, deverá sel'apresentada uma declaração formal de que é

beneficiária de tais isenções.

5.5 - O pagamento da nota fiscal dependerá da apresentação dos documentos mencionados no $ 5.3.

5.6 - Os pagamentos serão efetuados no 5" (quinto) dia útil após a aprovação da Nota Fiscal pelo
Ordenador de Despesas.

5.1 -O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo a Contratada informar o número

do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco credenciado.

5.8 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas à execução do presente contrato, cabendo ao

Contratante exclusivarnente o pagamento da irnpoltância contt'atada.

5,9 - No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Contratante, sendo este superior a 30 (tlinta) dias,
o valor devido será corligido com base na variação do IPCA/IBGE,

cLÁusuLA SEXTA - oBRrcAÇÕns no CONTRATANTE

6.1 - São obrigações do CONTRATANTE:
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6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obligações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.1 .2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3 -Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incort'eções, imperfeições, falhas

ou irregularidades verifrcadas na execução do objeto contratual, fixando pïazopara que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele

propostas sejam as mais adequadas;

6.1 ,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

6.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133 , de 2021;

6.1.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma estabelecida na cláusula quinta deste contrato;

6.1.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

6. 1.8.1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

6.1.8.2 - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela
CONTRATADA;

6.1.8.3 - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;

6.1 .8.4 - defrnir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

6. 1.8.5 - demandar ao funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

6. 1.8.6 - prever exigências que constituam intervenção indevida do Contratante na gestão intema
da CONTRATADA.

6.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.1.10 - O Contratante terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.l.ll - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fìnanceiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6. L 12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

6.1.13 - Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, $2o, da Lei n' 14. 133 , de 2021 .

6.2 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
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6.3 - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de tnão de obra, para assegurar

o cumprimento das obrigações trabalhistas pelo contrato, o Contratante, poderá, entre outt'as medidas:

a) exigir caução, fiança bancária ou contratação de segul'o-garantia com cobettura para verbas rescisórias

inadimplidas;

b) condicionar o pagamento à cornprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao

contrato;

c) efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

d) em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhista, que serão

deduzidas do pagamento devido à Contratada;

e) estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas
rescisórias dos empregados da Contratada que participarem da execução dos serviços contratados, serão

pagos pelo Contratante à Contratada somente na ocorrência do fato gerador.

cLÅusuLA sÉrrua - oBRrcAÇÕns nn CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

7.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissldio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá oneral o objeto do contrato.

7.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o ptazo de24
(vinte e quatro) horas.

7.7 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação.

7.9 - Os vigilantes a serem alocados aos serviços do Contratante deverão preencher os seguintes requisitos:

a) Ser plenamente capaz civilmente, nos termos dos artigos 3o e 4o do Código Civil e seguinte, ser fluente
em língua poftuguesa e estar em gozo dos direitos políticos;

b) Ter idade mínima de 2l (vinte e um) anos;
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c) Ter instlução mínima correspondente ao nono ano ou equivalente do prirneiro grau, compl'ovado pot'

certificado escolal de conclusão do ensino fundamental ou dejá ter concluído este grau;

d) Possuir curso de formação de vigilante e cafteira nacional de vigilante;

7.10 * A Contratada deverá implantar sistema de registro de ponto on-line nos postos de serviços para controle
de assiduidade e pontualidade de seus colaboradores, bem corno cobrir de imediato as ausências dos mesmos, e

apl'esentar relatório junto com a nota fiscal sob o controle de trabalho para verifltcar se o colabotar esta

cumprindo suas funções de acordo com o contrato.

7.ll - A Contratada deverá informar imediatamente ao Contratante da troca de colaborador e motivo da

rotatividade.

7.12 - Em caso de Covid-I9 a Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante, e apresentar
resultado de exame e atestado de afastamento.

7 .13 - A contratada deverá apresentar comprovante de vacinação contra a Covid- I 9. Deverão ser respeitados os

prazos de aplicação das mesmas.

7.14 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resel'va de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como as reservas de cargos
previstas na legislação.

7.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contlato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato.

7 .17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocoffer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei no 14.133, de202l.

7.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

7.19 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados.

7.20 - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, nol'mas e

legislação de regência.

7.21 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peftinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.22 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do mernorial descritivo ou irrstlumento congênere.

7.25 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.

7.26 - A Contratada deverá respeitar a legislação trabalhista em vigor, CLT artigo 7l e seus parágrafos, com
observância de intervalo mínimo de 0l (uma) hora e máximo 02 (duas) horas em jornada que excedam 06 (seis)
horas de duração. Quando ajornada não exceder a duração de 06 (seis) horas, o intervalo a ser observado deverá
ser de 15 (quinze) minutos. No caso de necessidade a Contratada deverá contratar um colaborador volante
(almocista/jantista) que reveze nos postos para que o horário do almoço e jantar sejam devidamente respeitados.
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7.27 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por

dívida ou trabalhos forçados.

7.28 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente.

7.29 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto no 6.481, de l2 dejunho de 2008.

7.30 - Receber e dar o tl'atamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de

trabalho.

7.3 I - Manter preposto aceito pelo Contratante no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

7.31.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7.32 -Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do afiigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de2027.

7.33 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do contrato.

7.34 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.35 - Assegurar aos seus trabalhadores, ambientes de trabalho e instalações em condições adequadas ao

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

7 .36 - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando
for o caso.

7.37 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato.

7.38 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,noprazo
determinado.

7.39 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do Contratante.

7.40 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a sel'em desempenhadas, aleftando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a firn de evitar desvio de função.

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAÇÕns pnRUNENTES À lcpn

8.1 - As pattes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifrcaram seu acesso e de
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8.3 - É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

8.4 - O Contratante deverá ser informado no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.

8.7 - A CONTRATADA deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantil sua observância.

8.S - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justifìcadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
aÍmazeîar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aft.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fonnato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA NONA_DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAçAO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - A fiscalização das obrigações contratuais será efetuada pela Servidora Josiane Belo Majela - Matrícula
no 1630, nomeada pela Divisão de Administração.

9.2 - A gestão das obrigações contratuais será efetuada pela Servidora Larissa Lobo Pedroso - Matrícula no

1609, chefe de Divisão de Administração, responsável por toda e qualquer ação de orientação geral,

acompanhamento e fiscalização do cumprimento satisfatório do Contrato.

9.3 - Na ausência dos servidores acima, ficam designados como substitutos:

. GESTOR do contrato, o servidor Alvacir Marçal da Silva - Matrícula no 095 l, nomeado pela Divisão de

Administração;

. FISCAL do contrato, a servidora Renata Silva Rodrigues Galatti - Matrícula n" 1744, nomeada pela

Divisão de Administração.

9.4 - O regime de execução contratual, modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência anexo a este contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

10. I - A Contratada será lesponsabilizada adrninistrativamente caso cometa algurna das inflações dispostas no

Aftigo 155 da LeiFederal n'14.133/2021.

10.2 - Caso a Contratada cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Fedelal n" 14.13312021, serão

aplicadas as sanções previstas no Artigo 156 da mesma lei.

10.3 - As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contlatar e Declaração de Inidoneidade para licitar
ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.4 - Dos tipos de multa:

10.4.1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustifîcado, a critério do Contratante, na execução do contrato, a

multa será de 0,2Yo (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4o/o pelo que exceder a 30 dias

até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato.

10.4.2 - COMPENSATÓnIA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a multa será de 10o/o (dez
por cento) do valor correspondente à parte não cumprida do contrato.

10.5 - Na aplicação das penas de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar, a Contratada terá o
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados de sua intimação para apresentar sua defesa.

10.6 - Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

10.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'. da Lei n" 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAçÕES

1 1.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021.

11.2 - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessário, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1 1.3 - As supressões resultantes de acordo celebradas entre as paftes contratantes poderão exceder o limite de

25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ll.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justiftcada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocon'er no prazo máximo de I
(um) rnês.

12.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS HIPÓTESES DE EXTINÇ,ÃO DO CONTRATO

l2.l - Nos casos de extinção do contrato serão observados os dispostos nos Artigos 137,138 e 139 da Lei
Federal no 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

l3.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de2021 , e demais nol'mas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e plincípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

l4.l - As despesas decorrentes deste contrato correrão pol' conta dos créditos sob classificação funcional
programática n" 03.32.01.1751200052.017 - categoria econômica n" 3.3.90.34.00.00 do orçamento do DAAE
para o exercício de2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇÃO

l5.l -Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aft. 94 daLei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio oficialna
Internet,ematençãoaoart.9l,caput,daLei n.ol4.l33,de202l,eaoafi.8o,$2o,daLei n. 12.527,de2011,clc
art. '7o, $3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_DO FoRo

16.1 - O Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dirimir as controvérsias advindas do
cumprimento deste Contrato.

DISPOSIÇÕES FINAIS

E por assim estarem justas acordadas e contratadas, na melhor forma de direito, declaram ambas as paftes

aceitarem todas as disposições constantes das cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente
outras disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 24DE JUNHO D82025.

('t-' ¿

Camlta Lariane

Subdivisäo Gestäo Contratos

Silva

CONTRATADA

Ma E, R. Cronem

te Administrativo
Matr, 1817

Wilian Marega
Superintendente

CONTRATANTE

Testemunhas: l.) 2.)

Chele de Subdivisão
.Matr,1634
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